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Capítulo I - Da Vinculação de novos Associados 

 

1. Ser um aficionado por veículos VW/Fuscas. 

2. Poderá ser membro do clube quem possuir  um veículo VW/Fusca, em condições para trafegar em 

cidades e rodovias, ou seja, qualquer proprietário de VW/Fuscas poderá ser sócio do clube. 

3. Expor seu veículo nos encontros/reuniões. 

4. Cada proprietário poderá incrementar o seu veículo como desejar, sendo que deverá usar 

obrigatoriamente as identificações do clube determinadas neste regulamento. 

5. No momento da adesão ao clube, o associado do Marau Fusca Clube: 

5.1. Deverá pagar a taxa de adesão de R$ 50,00; 

5.2. Entregar uma (01) foto 3 x 4; 

5.3. Estar de acordo com as condições estabelecidas neste; 

5.4. Receberá um Kit composto dos seguintes itens: 

5.4.1.  1 par de adesivos laterais (www.maraufuscaclube.com.br) para serem colocados nas 

           portas do VW/Fusca (na cor desejada) ou 1 adesivo para o vidro traseiro; 

5.4.2.  1 adesivo redondo, com a logomarca do clube para colocar no vidro dianteiro; 

5.4.3.  1 camiseta; 

5.4.4.  1 Cartão do Sócio; 

5.4.5.  1 adesivo com o número do sócio para ser colocado no vidro lateral do veículo; 

6. As placas MFC 201x, bem como as placas de identificação do veículo, poderão ser adquiridas pelo 

sócio, e sua finalidade é ocultar o número da placa do seu veículo, e também organizar o clube 

quando da participação de desfiles, encontros e exposições. Aquisição de camisetas, adesivos, bonés, 

jaquetas, demais materiais promocionais serão de responsabilidade do sócio, sendo que os valores 

serão divulgados antecipadamente. 

7. O cadastro de sócio preenchido e em posse das informações será providenciado o Kit do associado 

bem como agendar para que seja adesivado o veículo. 

8. A divulgação de foto do veículo no site do Marau Fusca Clube, só será feita mediante autorização do 

proprietário do veículo (autorizando no Cadastro do Sócio). 

9. Todo associado deverá participar das reuniões agendadas, sendo que deverá confirmar ou justificar 

sua ausência. 

 

Capitulo II - Da Desvinculação 
 

10. Caso haja a desvinculação de algum membro do clube, o associado deverá comunicar a Diretoria da 

sua decisão por escrito. 

11. Retirar as identificações do veículo, principalmente os adesivos com o site. Seus dados serão 

excluídos do site automaticamente caso estarem expostos. 

12. Não haverá restituição do valor contribuído até a data do desligamento. 
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Capitulo III - As funções da Diretoria  

13. O Marau Fusca Clube possui uma diretoria eleita anualmente pelos associados, sendo que esta é 

composta por: 

I: Presidente e Vice-Presidente: coordenam e convocam assembléias bem como tomam decisões 

administrativas. Assinam Contratos. 

II: Secretário: confecciona as atas das reuniões, deixando-as disponíveis a qualquer associado. 

Organiza e coordenam as votações da Diretoria, disponibilizando, os resultados obtidos aos 

associados. 

III: Tesoureiro: faz aplicações e saques de dinheiro, controla os movimentos bancários, e calcula e 

cobra juros e mora. É dele a responsabilidade da prestação mensal de contas.  

 

Capitulo IV – Das eleições da Diretoria  

14. Qualquer membro do Clube poderá ser escolhido. 

15. A data será comunicada aos componentes. 

16. A eleição será realizada em almoço /jantar festivo onde o voto será secreto e após o término o 

escrutínio será realizado na presença de todos e registrada em ata. 

17. A posse da nova diretoria será imediata. 

 

Capitulo VI- Da Arrecadação de Capital 

 

18. Os associados contribuirão com mensalidades no valor de R$ 10,00 mensais. 

19.  O pagamento deverá ser realizado mensal, parcial ou total referente ao ano corrente. 

20. Caso haja atraso no pagamento de mais de 3 meses o sócio será notificado do valor devido e 

convocado a quitar sua dívida. 

21. Em não havendo o pagamento, o associado será notificado e convocado para uma assembléia geral. 

22. Outros métodos de levantamento de capital serão definidos em reuniões.  

23. Eventos de Arrecadação decididos em Reunião serão registrados em ata.  

24. Os eventos de arrecadação terão a participação de todos os associados.  

 

Capitulo V - Da conduta 

 

25. Ser responsável quanto à condução do seu veículo bem como as dos ocupantes do mesmo 

respeitando as normas de trânsito. 

26. Quando estiver participando de qualquer evento deverá portar se de forma respeitosa para com o 

ambiente; 

26.1. Observar sempre o uso de palavras, gestos e conduta; 

26.2. Responsabilizar-se pelas pessoas que estiverem em sua companhia; 
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26.3. Preservar o ambiente familiar e a união que o clube adquiriu; 

26.4. Não mexer em quaisquer veículos que estiver em exposição, bem como dos Sócios do  

          Clube sem prévia autorização; 

26.5. Ir e retornar com o grupo. 

27. Chegar no horário previamente agendado aos encontros, reuniões e saída para eventos.  

27.1. Comunicar previamente se não participar. 

28.  Procurar fazer amizade com todos os sócios. 

 

Capitulo VI - Das reuniões 

 

29. As reuniões acontecem na medida em que todos concordarem com a periodicidade dos encontros ou 

após algum evento (o integrante será avisado por SMS, E-mail ou telefone).  

29.1. Quanto a reuniões:  

29.1.1 Semanais, quinzenais, ou mensais.  

30. Decisões tomadas em reuniões deverão serão registradas em ata, assinada pelos participantes e 

acatadas por todos, pois prevalece sempre a decisão dos participantes. 

31. Todas as decisões e ações tomadas em reuniões serão comunicadas a todos. 

 

Capitulo VII -   Do Fluxo de Caixa e Prestação de Contas 
 
32. O fluxo de caixa será apresentado mensalmente aos associados em forma documental, assinada pelo 

tesoureiro e apresentada em reunião. 

 

 

_______________________         _______________________ 

    Presidente                                Vice- Presidente 

 

 

© 2007 – Marau Fusca Clube - RS 
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CADASTRO DE SÓCIO 

Nº ____________ (este deverá ser preenchido pela diretoria) 
 

DADOS DO SÓCIO 
Nome: Venc. Parcela: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: UF: 

C.E.P: Tel : Cel.: 

Fax : E-mail : 

Estado civil: Profissão: Data do Nasc.:      /      / 

CPF. nº : R.G. nº : 

Carteira Motorista nº.:  

Como conheceu o Marau Fusca Clube:  

 

Como gostaria de receber os informativos do Clube (assinale apenas uma opção)  via : 

E-mail  (    )          presencial   (    ) 

CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO 
Modelo: Ano: Placa: 

Cor: Chassi nº: Motor (cm³): 

Estado Atual: (    ) - original         (    )  - modificado 

Autoriza colocar fotos e os detalhes do veículo no site:  (    ) Sim    ou    (    ) Não     

Observações: _______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

Interesses especiais: ________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

Pode colaborar ativamente com o Clube?       (    ) - sim     (    ) - não 

Como: ____________________________________________________________________ 

Entrega do KIT (Uso exclusivo da diretoria): 
(   ) adesivo site (lateral ou traseiro)  (   ) 1 camiseta           (   ) número do sócio 
(   ) adesivo redondo                         (   ) 1 cartão do sócio 

 

Declaro que as informações acima estão corretas e que estou ciente do Regulamento do Clube, 

de todos os meus direitos e deveres como sócio e aceitar quaisquer penalidades que eu venha a ter por 

deixar de cumprir com as minhas obrigações para com o clube. 

Local: ______________________ Data: _____/_____/_____    

 

 Assinatura: ________________________________________ 


